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SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 16/06/2016
Motivo: A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: DOMINGOS GUEDES NETO - AGENTE 
PRISIONAL
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo 978853

.

.

ERRATA
.

Errata do Termino de vínculo do servidor Daniel de Cristo Araujo, 
publicado no DOE 33144de 09.06.2016 sob o nº de protocolo 
971240
Onde se lê: TÉRMINO VINCULO: 06/05/2016
Leia-se: TÉRMINO VINCULO: 27/05/2016

Protocolo 978855

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 6.474 
de 06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação efetuada 
pelo Pregoeiro no bojo do Pregão Eletrônico nº 002/2016/
SUSIPE (Processo nº 2016/77858) que tem como objeto 
Aquisição de Material de Consumo e Permanente para a 
Implantação de Ofi cinas Permanentes do PROCAP para 
atender ao CONVÊNIO 114/2012/DEPEN/MJ, para atender 
a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
- SUSIPE. Decide homologar o aludido certame, efetuado sob 
o critério Menor Preço por Lote e Item, em favor das seguintes 
licitantes vencedoras relacionadas abaixo:
1. INTEGRAL DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA- EPP 
/ CNPJ: 15.080.238/0001-41
Valor: R$ 71.493,74
2. BR&SP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME / CNPJ: 
19.860.197/0001-67
Valor: R$ 3.500,00
3. BRASIDAS EIRELI- ME/ CNPJ: 20.483.193/0001-96
Valor: R$ 9.274,34
VALOR GLOBAL: R$ 84.268,08
Belém, 22 de junho de 2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo 978845

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO RESCISÃO DO CONTRATO Nº 010/2013/SUSIPE
TERMO RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº070/2015, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - 
SUSIPE E FERNANDO DA SILVA FERREIRA JÚNIOR, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA:
A SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE, estabelecida na Rua dos 
Tamoios, n° 1252, Bairro Batista Campos, CEP: 66.033-172, 
Belém/PA, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
05.929.042/0001-25, doravante denominada RESCINDENTE, 
devidamente representada por seu Superintendente, ANDRÉ 
LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade nº 18404-PM/PA e do CPF nº 292.448.542-87, 
residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado o Sr. 
FERNANDO DA SILVA FERREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, 
servidor público, portador da Cédula de Identidade nº 1973964, 
SSP/PA e do CPF nº 286.815.762-91, residente e domiciliado 
à Travessa Dom Romualdo Coelho, nº 321, Ed. Village Prime, 
apto 501, Bairro Umarizal, Belém/PA, doravante denominado 
RESCINDIDA, por este instrumento e na melhor forma de 
direito, sujeitas as partes às disposições legais, celebram o 
presente Termo de Rescisão do Contrato supra mencionado, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir estipuladas, do 
inteiro conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se 
obrigam a cumprir integralmente:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente rescisão fundamenta-se no inciso XVII do Art. 78 e o 
inciso II do Art. 79 da Lei nº 8.666/93, na Clausula Nona alínea 

“e” do Contrato, com anuência e comprovação da RESCINDIDA, 
quanto a impossibilidade da execução do contrato devido a fato 
superveniente e de força maior.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
O presente Termo tem com objeto RESCISÃO AMIGÁVEL do 
Contrato Administrativo nº 010/2013-SUSIPE, rescindido em 
18/06/2016, referente ao CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL 
NÃO RESIDENCIAL, localizado na Rua Gaspar Viana, nº 500, 
CEP: 66.010-060 Bairro Campina, Belém/PA.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO DISTRATO
Conforme o disposto na Cláusula Segunda as partes dão 
como rescindido o Contrato Administrativo nº 010/2013, não 
restando nenhuma pendência fi nanceira ou obrigações entre a 
RESCINDENTE e a RESCINDIDA após a data de rescisão.
CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO
Fica por conta de a RESCINDENTE providenciar a publicação 
deste termo no Diário Ofi cial do Estado do Pará, no prazo 
previsto em Lei.
E por estarem justas e acordadas, as partes fi rmam o presente 
Termo em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas ao fi m assinadas.

Belém/PA, 18 de junho de 2016.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará
Protocolo 979095

.

.

SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA

.

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA COLETIVA Nº 194 DE 27 DE JUNHO DE 2016
A Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, 
de 20 de agosto de 1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de 
junho de 1986, alterada pela Lei nº 6.576, de 3 de setembro de 
2003, alterada pela Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 e 
pelos Decretos do Governador do Estado do Pará, publicados no 
D.O.E. nº 32.798, de 1º de janeiro de 2015 e, DOE nº 33.111 de 
19 de abril de 2016,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda os termos dos Processos 2016/218083, 
2016/218081, 2016/206908, 2015/221423, 2016/204593, 
2016/209094, 2016/235236, 2016/239822, 2016/248887,
RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio:
I - À servidora CLAUDIA ARAUJO REGO BARROS, matrícula 
n.º 54180873/ 2, ocupante do cargo de TECNICO EM GESTAO 
CULTURAL, a gozar no período de 04/07 a 02/08/2016, 
correspondente ao triênio 22/08/2011 a 21/08/2014;
II- À servidora DEUSARINA VASCONCELOS DA CRUZ, 
matrícula n.º 54185368/4, ocupante do cargo de TECNICO EM 
GESTAO CULTURAL, a gozar no período de 11/07 a 09/08/2016, 
correspondente ao triênio 27/09/2011 a 26/09/2014;
III - Ao servidor CARLOS ROBERTO ESTEVES CORREA, 
matrícula n.º 30627/1, ocupante do cargo de AGENTE DE 
PORTARIA, a gozar no período de 11/07 a 09/08/2016, 
correspondente ao triênio 01/07/1994 a 30/06/1997;
IV - À servidora LANNA ROBERTA CARDOSO PINHEIRO, 
matrícula n.º 57192960/2, ocupante do cargo de TECNICO EM 
GESTAO CULTURAL, a gozar no período de 01 a 30/07/2016, 
correspondente ao triênio 08/08/2011 a 07/08/2014;
V - À servidora MARIA DAS GRACAS COIMBRA BRASIL, 
matrícula n.º 57193510/1, ocupante do cargo de TECNICO EM 
GESTAO CULTURAL, a gozar no período de 28/07 a 26/08/2016, 
correspondente ao triênio 01/02/2011 a 31/01/2014;
VI - À servidora MARIA LUCIA SILVA NASCIMENTO, matrícula 
n.º 715905/1, ocupante do cargo de TECNICO EM ASSUNTOS 
CULTURAIS, a gozar no período de 28/07 a 26/08/2016, 
correspondente ao triênio 01/07/2002 a 30/06/2005;
VII - Ao servidor PABLO JOSE DE SOUZA MUFARREJ, 
matrícula n.º 57195692/3, ocupante do cargo de TECNICO EM 
GESTAO CULTURAL, a gozar no período de 04/07 a 02/08/2016, 
correspondente ao triênio 30/05/2012 a 29/05/2015;
VIII - À servidora NADIA ALVES MONTEIRO DA SILVA, 

matrícula n.º 57193484/1, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, a gozar no período de 01 a 30/07/2016, 
correspondente ao triênio 01/02/2011 A 31/01/2014;
IX - Ao servidor HERITON WENCESLAU DOS ANJOS SANTOS 
MENDES, matrícula n.º 57205833/1, ocupante do cargo 
de TECNICO EM GESTAO CULTURAL, a gozar no período de 
11/07 a 09/08/2016, correspondente ao triênio 08/10/2011 a 
07/10/2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DINA MARIA CÉSAR DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará /FCP.

Protocolo 978677

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo aditivo: 6
Contrato: 012
Exercício: 2010
Processo: 2011/752
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL por mais 06 (seis) meses, a contar de 26 de 
junho de 2016 até 26 de dezembro de 2016.
Valor mensal estimado: R$ 3.388,00 (três mil, trezentos e 
oitenta e oito reais) para aquisição de peças.
Valor mensal estimado: R$ 10.838,00 (dez mil, oitocentos 
e trinta e oito reais) para o serviço de manutenção preventiva, 
corretiva e continua das centrais de ar.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8338 420.000.8338 
C, Fonte Recurso: 0101, Elemento Despesa: 339030, Ação: 
231026 (Valor: R$ 3.388,00 - Peças); e Projeto Atividade: 8338 
420.000.8238 C, Fonte Recurso: 0101, Elemento Despesa: 
339039, Ação: 231020 (Valor: R$ 10.838,00 - Serviço).
Contratante: Fundação Cultural do Estado do Pará - FCP, 
CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, 
bairro: Nazaré, CEP: 66.035-340, Belém/PA.
Contratada: MACONFRIO E REFRIGERAÇÃO LTDA, 
estabelecida nesta capital, na Av. Pedro Alvares Cabral, 800, 
bairro: Souza, Belém/PA, CEP 66613-150, inscrita no CNPJ 
nº 34.685.586/0001-97, neste ato representado pelo senhor 
JAIME BORGES DA COSTA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da identidade nº 3.707.234 - SPP/PA e do CPF nº 
165.906.511-91.
Data de Assinatura: 21/06/2016
Ordenador: DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA

Protocolo 978982
EXTINÇÃO DE CONTRATO

Forma de Extinção: Rescisão Amigável
Contrato: 05/2012-FCV
Data de Extinção: 17/06/2016
Justifi cativa: Desinteresse da FCP em prorrogar o contrato.
Fundamento: Art. 79, II da Lei nº 8.666/93.
Contratado: José Roberto Lobato de Souza, inscrito no CPF sob 
o nº 373.954.752-91.
Endereço: Trav. São Francisco, nº 246, ap. 1504, Bairro Campina, 
Belém/PA, CEP: 66023-530.
Ordenador: Dina Maria Cesar de Oliveira

Protocolo 978932

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

Resultado de Licitação
Modalidade: Carta Convite nº 01/2016
Objeto:,- Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de engenharia elétrica para elaboração de projeto 
completo (básico e executivo) da Fundação Cultural do Estado 
do Pará.
EMPRESA VENCEDORA VALOR 
JMJ ENGENHARIA E CONSULTORIA R$ 141.949,00

Patrícia do Socorro Gomes Sarubbi
Presidente da Comissão Especial de Licitação - FCP

Protocolo 978963

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 2016/21701

CONVITE Nº 001/2016
A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, por 
meio de sua Presidente, Sra. Dina Maria Cesar  de Oliveira, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 38, inciso VII e Art. 43, inciso VI da Lei nº 8.666/93, 
acolhendo a decisão da Comissão Especial de Licitação, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nº 2016/21701 na 
modalidade Convite nº 001/2016, tipo Menor Preço, destinada 
a seleção de proposta visando a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia elétrica, 
para elaboração de projetos completo (básico e executivo), para 
a modernização do sistema elétrico e de combate a incêndios do 


